
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: CLAUDIO DIAS CRUZ

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: PIRAMBU - Estado: SE - CEP: 49190000

Requerente:    Advogado(a): FÁBIO CORRÊA RIBEIRO  353/A/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º andar

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 202072200237
Número Único: 0000233-09.2020.8.25.0039
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 10/06/2020
Competência: Pirambu
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202072200237

 

DATA:

  10/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202072200237, referente ao protocolo nº 20200609161603739, do

dia 09/06/2020, às 16h16min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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RUA DUQUE DE CAXIAS, N°188. 
BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  
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AO JUÍZO DE DIREITO DO DISTRITO JUDICIÁRIO DE PIRAMBU – 

COMARCA DE JAPARATUBA/SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLAUDIO DIAS CRUZ, brasileiro, solteiro, 

maior, capaz, não possui endereço eletrônico, portador do 

RG n° 2.689.130 SSP/SE, CPF n° 832.000.025-49, residente e 

domiciliado na Rua Elpídio Pereira, n°98, Praia do Sol, 

Pirambu/SE, CEP 49.190-000, por seu advogado in fine 

assinado, com escritório na Rua Duque de Caxias, nº. 188, 

Bairro São José, Aracaju/SE, local onde recebe notificações 

e intimações de estilo, vêm respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

nº 09.248.608/0001-04, endereço eletrônico desconhecido, 

sediada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Bairro 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-205, pelos fatos e 

fundamentos a seguir expostos: 

 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (CPC, ART. 319, INC. VII) 

 

A parte Autora opta pela não realização de 

audiência conciliatória (CPC, art. 319, inc. VII). 
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DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

De início, cumpre registrar que o 

Requerente não possui condições de arcar com as despesas 

processuais sem prejuízo próprio e familiar, visto que 

atualmente encontra-se desempregado, conforme CTPS em 

anexo. 

 

Diante disso, conforme dispõe o Art. 99, 

§3º do CPC/15, a simples afirmação de insuficiência 

financeira deduzida exclusivamente pela pessoa natural ou 

por seu advogado se presume verdadeira (juris tantum). 

 

Importante destacar que a jurisprudência do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe é uníssona 

no sentido de garantir o acesso aos beneplácitos da Justiça 

Gratuita quando se trata de Autor comprovadamente 

desempregado e que não possua condições de arcar com os 

custos do processo sem prejuízo ao seu sustento. 

 

Neste sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – JUSTIÇA GRATUITA – 

DEFERIMENTO DIANTE DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS 

AUTOS- PARTE QUE SE ENCONTRA DESEMPREGADA DESDE 

2012 – DOCUMENTO DA RECEITA FEDERAL QUE 

COMPROVA QUE A MESMA É ISENTA DE RECOLHIMENTO- 

VEROSSILHANÇA DA ALEGAÇÃO DA RECORRENTE - 

 MANUTENÇÃO DA LIMINAR DEFERIDA NO PRESENTE 

RECURSO – AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO – UNÂNIME. 

In casu, os documentos acostados aos autos 

demonstram que a autora é desempregada, além de 

não ter renda a ser declarada junto à Receita 

Federal, o que permite auferir a 

verossimilhança da alegação da recorrente de 

ser pobre na acepção jurídica do termo, cujo 

pagamento das custas processuais prejudicaria 

sobremaneira o seu sustento e da sua família. 

(Agravo de Instrumento  nº 201900827526 nº 

único0008627-59.2019.8.25.0000 - 2ª CÂMARA 

CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 

p. 5



 

RUA DUQUE DE CAXIAS, N°188. 
BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  

TEL: (79) 3214-0890 

 

Relator(a): Alberto Romeu Gouveia Leite - 

Julgado em 10/03/2020). 

 

Corroborando com esta afirmação, conforme 

consulta em anexo, verifica-se que o Requerente teve o 

benefício do Auxílio Emergencial concedido. Importante 

destacar que um dos principais requisitos para ter acesso a 

este benefício é que o solicitante não possua emprego 

formal, e ainda possuir renda familiar inferior a três 

salários mínimos. 

 

Assim, não há qualquer incerteza quanto à 

falta de lastro financeiro do requerente para arcar com as 

altas custas de um processo judicial. 

 

Noutro sentido, a assistência do Autor por 

um advogado particular, garantindo-lhe defesa técnica 

também não impede a concessão da gratuidade da justiça, 

consoante dispõe o Art. 99, §4º do diploma supracitado, o 

que, tão somente caracteriza preferência por defesa mais 

pessoal e técnica de seu direito. 

 

Em suma, com fundamento na insuficiência de 

recursos e não podendo sua pretensão ficar desassistida, 

face ao princípio do acesso à justiça de raiz 

constitucional (Art. 5º, XXXV, CF/88), requer a concessão 

da gratuidade de justiça. 

 

DOS FATOS 

 

No dia 29/07/2019, o Requerente ao 

transitar pela Rodovia SE 100, nas proximidades do povoado 

Canal, no município de Barra dos Coqueiros, foi atropelado 

por um veículo marca/modelo GM/ONIX, placa policial 
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QMA5434, conduzido por ITAINA MAIRA SANTANA DANTAS, 

consoante pode ser verificado no Boletim de Ocorrência em 

anexo. 

 

Conforme relatório médico anexo, em 

decorrência do acidente o Autor sofreu traumatismo 

craniano, perda de massa encefálica, sendo, inclusive, 

submetido a procedimento cirúrgico de Craniectomia 

descompressiva. 

 

Além disto, dado a gravidade do 

atropelamento, o Requerente ficou com sequelas neurológicas 

que o impossibilita de realizar suas atividades diárias sem 

supervisão.  

 

Sendo assim, considerando as graves 

consequências do acidente de trânsito e o agravamento das 

lesões no decorrer do tratamento, que trouxe ainda mais 

sulcos profundos a vida do Autor, vem este a Juízo pleitear 

a indenização compensatória. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDCA 

 

DO INTERESSE DE AGIR- DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO 

 

Primordialmente, faz-se salutar reforçar 

que a Constituição Federal, especialmente em seu art. 5º, 

inciso XXXV, enaltece que a lei não excluirá da apreciação 

do Poder Judiciária lesão ou ameaça a direito, senão 

vejamos:  

 

p. 7



 

RUA DUQUE DE CAXIAS, N°188. 
BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  

TEL: (79) 3214-0890 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, garantindo-

se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

(...) 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.  

 

Esta premissa, nas palavras do eminente 

Gonçalves (Vol. 8, pg. 94):  

 

“Se traduz no direito de ação em sentido 

amplo, isto é, o de obter do Poder 

Judiciário uma resposta aos requerimentos 

a ele dirigidos. Esse direito é amplo e 

incondicional: o Judiciário não pode se 

recusar a examinar e a responder os 

pedidos que lhe foram formulados.”   

 

No caso em tela a parte autora se embasa no 

princípio da inafastabilidade da jurisdição para buscar uma 

resposta do judiciário, no sentindo de adquirir sua 

indenização decorrente do seguro DPVAT assegurada pela Lei, 

sem que, para isso, tenha que desgastar-se inocuamente na 

via administrativa. 

 

Além disto, o Requerente é norteado pela 

pacífica jurisprudência, não só do respeitado Tribunal de 

Justiça de Sergipe, mas também do Supremo Tribunal Federal: 
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APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO CIVIL – AÇÃO DE 

COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR – 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO – 

DESNECESSIDADE - SENTENÇA REFORMADA – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO – À 

UNANIMIDADE. I - Para o ajuizamento da ação 

de cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) 

não é necessário o prévio esgotamento da 

via administrativa, pois não é possível 

cercear o direito da autora de se utilizar 

da via judiciária para obtenção da sua 

pretensão. Afastado o fundamento da 

ausência de interesse de agir; II – Não 

estando madura a causa para julgamento, 

ante a necessidade de constatação do grau 

de invalidez, devem retornar os autos ao 

Juízo de Origem; III – Recurso conhecido e 

provido. Decisão unânime. (Apelação Cível 

nº 201800811030 nº único0049308-

39.2017.8.25.0001 - 2ª CÂMARA CÍVEL, 

Tribunal de Justiça de Sergipe - 

Relator(a): Ricardo Múcio Santana de A. 

Lima - Julgado em 22/05/2018).  

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

SEGURO DPVAT. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO 

PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. 

PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. (STF: RE 

824712 / MA – Min. Carmém Lúcia) 
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EMENTA: Constitucional, Civil e Processual 

Civil. Apelação cível. Seguro obrigatório. 

DPVAT. Falta de interesse de agir: 

requerimento administrativo dispensável. 

Invalidez parcial permanente em graus 

variados. Aplicação do valor da indenização 

nos termos da nova redação do prevista no 

art. 3º, 'a', da Lei nº 6.194/74 conferido 

pela Lei nº 11.482/2007. Irretroatividade 

da lei. Princípio do tempus regit actum. 

Evento danoso ocorrido sob a égide da lei 

11.482/07 e lei nº 11.945/2009. Previsão de 

pagamento indenizatório de até R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais) em casos de 

invalidez permanente e morte. Graduação da 

invalidez. Valor da indenização que deve 

ser proporcional ao percentual apurado pelo 

laudo. Observância do devido enquadramento: 

teto X 13.500,00 (teto) x percentual de 

perda (70%) x gradação (70%). (...) 

(Apelação Cível nº 201700705054 nº 

único0000011-97.2015.8.25.0077 - 1ª CÂMARA 

CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 

Relator(a): Elvira Maria de Almeida Silva - 

Julgado em 27/03/2017). 

 

Diante da necessidade da tutela 

jurisdicional, tem-se que, in casu, o autor possui 

interesse de agir.  

 

DO DIREITO À INDENIZAÇÃO 
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A Lei 6.194/74, alterada pela Lei 

11.945/09, dispõe em seu art. 3ª, que os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementar, consoante examina-se abaixo:   

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo 

seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e 

por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais) - como reembolso à vítima 

- no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas. 

 

O mesmo artigo, em seu §1º, inciso II, 

preleciona que:  

 

“quando se tratar de invalidez permanente 

parcial incompleta, será efetuado o 

enquadramento da perda anatômica ou 

funcional na forma prevista no inciso I 

deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, 

à redução proporcional da indenização que 

corresponderá a 75% (setenta e cinco por 
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cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as 

de média repercussão, 25% (vinte e cinco 

por cento) para as de leve repercussão, 

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 

por cento), nos casos de sequelas 

residuais”. 

 

Assim, considerando os relatórios, bem como 

o laudo que constatam a invalidez permanente do Autor, deve 

este ser premiado com a indenização securitária no valor de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) nos termos da 

lei.  

 

DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, requer: 

 

1) - a citação VIA POSTAL da Requerida, na 

pessoa de seu representante legal, no endereço de início 

declinado, para responder aos termos da presente ação, sob 

os efeitos da revelia e pena de confissão sobre a matéria 

fática, com as cominações legais; 

 

2) A condenação da Demandada ao pagamento 

do prêmio do seguro, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), conforme fundamentação supra. 

 

3) A condenação em custas processuais e 

honorários advocatícios, sendo estes no montante de 20% 

sobre o valor da condenação. 
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Requer provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela 

produção de prova documental, pericial, valendo-se o 

requerente também das demais provas que se fizerem 

necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Requer a gratuidade judiciária, por 

estar desempregado, não tendo condições de arcar com as 

custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento 

próprio, conforme art. 98 ao 102 do CPC. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), para efeitos fiscais. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Aracaju, 9 de junho de 2020. 

 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE 353-A 

 

VOLNANDY JOSÉ MENEZES BRITO 

OAB/SE 6.998 
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00291446.8

FATURA MENSAL DE ÁGUA E ESGOTO
DADOS DO CLIENTE
ELZE DIAS DA CRUZ
RUA ELPIDIO PEREIRA, 98 - PRAIA DO SOL PIRAMBU SE 49190-000

MATRÍCULA:

00291446.8OPÇÃO DÉB. AUTOMÁTICO:050.003.015.3068.000INSCRIÇÃO:

SITUAÇÃO ÁGUA SITUAÇÃO ESGOTO
RESIDENCIAL COMERCIAL

QUANTIDADE DE ECONOMIAS
INDUSTRIAL PÚBLICO

HIDRÔMETRO
DATAS DE LEITURA TIPO DE CONSUMO(A/E)

13/02/2020 16/03/2020

LIGADO POTENCIAL

RESPONSÁVEL ENDEREÇO PARA ENTREGA

ÁGUA
LEIT. ANT.:

LEIT. FAT.:
LEIT. ATUAL:

ESGOTO (POÇO)
LEIT. ANT.:
LEIT. ATUAL:
LEIT. FAT.:

HISTÓRICO CONSUMO:

PARÂMETROS

Nº Mínimo de Amostras Exigidas

N° Mínimo de Amostras em Conformidade
com a Portaria 2.914/2011

03/2020

Nº Documento: 2020032914468 Escritório:PIRAMBU

REAL /

1

CONSUMO: VOLUME:127

167
167

02/2020 -

12/2019 -

10/2019 -

09/2019 -

11/2019 -

01/2020 -

40 0

39/

31/

57/

65/

14/

24/

MÉDIA

Nº de Amostras Analisadas

Qualidade da Água (Decreto Federal nº 5.440/2005 - Art.5º inciso I)
A
E
A
E

A
E

A
E

A
E

A
E

38/0 E
A

CPF/CNPJ: 199.XXX.XXX-XX

ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA
16/04/2020

Turbidez Cor Cloro Flúor Coliformes
Totais

E.Coli

ATENDIMENTO: 08000790195
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE
CNPJ: 13.018.171/0001-90
INSC. EST.: 27.051.036-2
ENDEREÇO: RUA  CAMPO DO BRITO - DESO - 331 - 13 DE JULHO
ARACAJU SE 49020-380

13
18

18

10
18

11

13
18

18

13
18

18

13
18

18

FATURA:

SEGUNDA VIA

A19F136817

AGUA

 RESIDENCIAIS 001  UNIDADE

 ATE 10 M3       - R$ 37,74 (POR UNIDADE) 10 M3 37,74

 11 M3 A 20 M3   - R$  8,44 POR M3 10 M3 84,40

 21 M3 A 30 M3   - R$ 12,83 POR M3 10 M3 128,30

 31 M3 A 50 M3   - R$ 17,99 POR M3 10 M3 179,90

PARCELAMENTO DE DEBITOS                - PARCELA  4/24 51,51

JUROS SOBRE PARCELAMENTO       11/2019 - PARCELA: 4/24 11,14

MULTA P/IMPONTUALIDADE         02/2020 9,61

JUROS DE MORA                  01/2020 2,86

ATUALIZACAO MONETARIA          01/2020 3,29

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

82680000005-9 08750041050-8 00291446801-8 03202000003-3 VIA DESO

CONSUMO POR FAIXA VALOR R$

VENCIMENTO:

MATRÍCULA:

TOTAL A PAGAR:25/03/2020

00291446.8 03/2020

508,75

SR. USUÁRIO: EM  01/06/2020,    REGISTRAMOS QUE V.SA. ESTAVA EM DÉBITO COM A DESO.

VENCIMENTO: 25/03/2020 TOTAL A PAGAR: 508,75

7,10 32,71

Emitido por:

Emitido em: 03/06/2020

AVISO DE SUSPENSÃO: DATA DA SUSPENSÃO:

PIS: COFINS:

COMPAREÇA A UM DOS NOSSOS POSTOS DE ATENDIMENTO PARA REGULARIZAR SUA SITUACAO.EVITE O CORTE.

CASO O SEU DÉBITO TENHA SIDO PAGO APÓS A DATA INDICADA,DESCONSIDERE ESTE AVISO.

20719578 12/03/2020

REAJUSTE TARIFARIO DE 5,36%, APROVADO ATRAVES DA PORTARIA Nº 08/2020 DE 19/02/2020, DA AGRESE, DIVULGADO NO
DIARIO OFICIO DE 27/02/2020 A SER APLICADO A PARTIR DE 28/03/2020.

Emitido em: 03/06/2020

VIA CLIENTE

INTERNET
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08/06/2020 Consulta ao Auxilio Emergencial

https://consultaauxilio.dataprev.gov.br/consulta/#/resultado 1/2

Versão 1.16.0

Olá, Claudio.
CPF: 832.000.025-49

Seu pedido de auxílio vai seguir estas etapas:

Data de requerimento: 20/04/2020

Recebido pela Dataprev no dia 23/04/2020

Processamento

Resultado do Processamento

Envio para Caixa no dia 26/04/2020

Data da consulta: 08/06/2020 às 08:10

Resultado do Processamento

Seu Benefício foi aprovado. 
Para maiores informações sobre o pagamento consulte o
site:https://auxilio.caixa.gov.br

Valor do Auxílio: R$ 600,00

Critérios de Elegibilidade

Seus dados foram processados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Decreto nº 10.316, de 07/04/2020:

SAIR

Ter, no mínimo, 18 anos de idade

Não ter emprego formal

Não receber benefício previdenciário ou assistencial

Renda familiar inferior a 3 salários mínimos

Rendimentos tributáveis menor que R$ 28.559,70 declarados no Imposto de Renda 2018

Não ter contrato de trabalho intermitente

Não possuir seguro desemprego
p. 20
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08/06/2020 Consulta ao Auxilio Emergencial

https://consultaauxilio.dataprev.gov.br/consulta/#/resultado 2/2

Saiba Mais

Como as famílias
são identificadas?

Calendário de
pagamento da Caixa
Econômica Federal

Até 2 (duas) cotas do Auxílio Emergencial por Família

Não ser agente público

Não possuir registro de óbito

Requerente ou membro da família com Auxílio Emergencial pelo Cadastro Único e não
pertencente ao Bolsa Família

Requerente ou membro da família com Auxílio Emergencial pelo Cadastro Único e pertencente ao
Bolsa Família

Requerente não contemplado no auxílio emergencial em análise anterior.

Grupo familiar do requerente não contemplado em outras análises do auxilio emergencial

p. 21

https://www.youtube.com/watch?v=_55sgB80FeA
http://www.caixa.gov.br/auxilio/Paginas/default2.aspx
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202072200237

 

DATA:

  10/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202072200237

 

DATA:

  12/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  ... Cite-se o(a)(s) Requerido(a)(s), por pessoalmente (carta com AR ou, na impossibilidade desta via, por mandado,

na forma dos arts. 247 c/c art. 249, ambos no CPC/2015), com antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias da data

ora aprazada, para comparecer(em) à aludida sessão, acompanhado(a)(s) de advogado(a)(s), ficando ciente que

deverá(ão) informar o seu desinteresse na composição amigável com antecedência mínima de 10 (dez) dias,

contados da data da referida audiência, salientando que a audiência designada só será cancelada se ambas as

partes expressarem o seu desinteresse na composição (...) Com o advento no novo Código de Processo Civil, em

conformidade com seu art. 334 do CPC/15, designo audiência de conciliação para o dia 06/10/2020, às 9h30min, no

Fórum local...<br/><br/> Designo o dia 06/10/2020 às 09h:30min para que seja realizada audiência

Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Pirambu

Nº Processo 202072200237 - Número Único: 0000233-09.2020.8.25.0039
Autor: CLAUDIO DIAS CRUZ
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Processo n.º: 202072200237

 

Com o advento no novo Código de Processo Civil, em conformidade com seu art. 334 do CPC/15,
designo audiência de conciliação para o dia 06/10/2020, às 9h30min, no Fórum local.

Cite-se o(a)(s) Requerido(a)(s), por pessoalmente (carta com AR ou, na impossibilidade desta via, por
mandado, na forma dos arts. 247 c/c art. 249, ambos no CPC/2015), com antecedência de, no mínimo, 20
(vinte) dias da data ora aprazada, para comparecer(em) à aludida sessão, acompanhado(a)(s) de
advogado(a)(s), ficando ciente que deverá(ão) informar o seu desinteresse na composição amigável com
antecedência mínima de 10 (dez) dias, contados da data da referida audiência, salientando que a audiência
designada só será cancelada se ambas as partes expressarem o seu desinteresse na composição.

Em caso de desinteresse na conciliação, a data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência deve
ser considerada como o termo inicial para o oferecimento da sua resposta, no prazo de 15 (quinze) dias,
conforme artigo 335, inciso II, do CPC/15.

De outro modo, sendo realizada a audiência de conciliação, mas restando infrutífera a solução amigável
do litígio pelos motivos indicados no inciso I do art. 335 do CPC/15, a data da solenidade deve ser
considerada como o termo inicial para o oferecimento de resposta.

Ressalte-se que a não apresentação de contestação acarretará os efeitos da revelia e serão reputados
verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 344 do CPC/15).

Intimações necessárias (advogado(a)(s) da parte autora, pela imprensa, ficando o(a)(s) mesmo(a)(s)
advertido(a)(s) de que deverá(ão) comunicar ao(à) seu(ua) constituinte a data da aludida sessão; sendo
assistência da parte autoria promovida pela Defensoria Pública, deverá ser promovida a intimação pessoal
do(a)(s) Autor(a)(s), sendo a intimação do(a) Ilustre Defensor(a) Público realizada por meio eletrônico).

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação será 
considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça, com a consequente aplicação de multa de
até 02 (dois) por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, nos termos do art.
334, §8.°, do CPC.

Cumpra-se.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001081586-68. fl: 1/2
em 12/06/2020 às 18:42:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RINALDO SALVINO DO NASCIMENTO, Juiz(a) de Pirambu, 
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Documento assinado eletronicamente por RINALDO SALVINO DO NASCIMENTO,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Pirambu, em 12/06/2020, às 18:42:04

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001081586-68.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001081586-68. fl: 2/2
em 12/06/2020 às 18:42:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RINALDO SALVINO DO NASCIMENTO, Juiz(a) de Pirambu, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202072200237

 

DATA:

  28/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Cite-se o(a)(s) Requerido(a)(s), por pessoalmente (carta com AR ou, na impossibilidade desta via, por

mandado, na forma dos arts. 247 c/c art. 249, ambos no CPC/2015), com antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias

da data ora aprazada, para comparecer(em) à aludida sessão, acompanhado(a)(s) de advogado(a)(s), ficando ciente

que deverá(ão) informar o seu desinteresse na composição amigável com antecedência mínima de 10 (dez) dias,

contados da data da referida audiência, salientando que a audiência designada só será cancelada se ambas as

partes expressarem o seu desinteresse na composição.Em caso de desinteresse na conciliação, a data do protocolo

do pedido de cancelamento da audiência deve ser considerada como o termo inicial para o oferecimento da sua

resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 335, inciso II, do CPC/15.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202072200237

 

DATA:

  28/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação do requerente via advogado DJ.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PIRAMBU DA COMARCA DE PIRAMBU

Rua Antonio Torres, Bairro Centro, Pirambu/SE, CEP 49190000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202072200237

 

DATA:

  31/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 31/08/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 28/08/2020, às 14:07:28.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 121


	Processo nº 202072200237
	10/06/2020 - Distribuição
	10/06/2020 - Conclusão
	12/06/2020 - Despacho
	28/08/2020 - Citação Eletrônica
	28/08/2020 - Certidão
	31/08/2020 - Outras Informações

